
INDICAÇÃO Nº 
846
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a construção de um prédio para abrigar a Delegacia de Polícia do Município de Embauba-SP.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a construção de um prédio para abrigar a Delegacia de Polícia do Município de Embauba-SP.

Hoje, a economia Embaubense sustenta-se principalmente nas atividades agrícolas e correlatas existentes, não constando, ainda, indústrias e possui um comércio em expansão. 


A população urbana de 1.979 habitantes, segundo o censo de 1998, sobrevive, principalmente, em torno do poder público, através de programas sociais, empregos nas esferas municipais e estaduais e nos trabalhos rurais. 


Os principais produtos agrícolas são: laranja, cuja colheita vai de julho à dezembro e a cana-de-açúcar tendo sua safra de maio à dezembro, nas entre safras os trabalhadores sobrevivem de suas economias e de alguns trabalhos eventuais.

A maioria dos moradores vive em condições precárias e trabalha praticamente para arcar com sua moradia. Os recursos, apertados, muitas vezes faltam. Assim como projetos de inclusão.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação, na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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